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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 002/2017 
  

NOMEIA   SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER     E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear para o cargo comissionado de 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, a 

SRA.  JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA, 

brasileira, solteira, residente no Município de 

Muqui/ES, portadora do CPF n. 985.002.607-34. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Janeiro de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------- 
 

DECRETO Nº 003/2017 
 

NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear para o cargo comissionado de 

Secretária Municipal de Assistência Social, a SRA.  

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA, brasileira, casada, 

residente neste Município de Atílio Vivacqua/ES, 

portadora do CPF n. 009.323.627-10. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Janeiro de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 004/2017 
   

NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear para o cargo comissionado de 

Secretária Municipal de Saúde a SRA.  MARIA 

APARECIDA CARLOTO MARQUES MELLO, 

brasileira, casada, residente neste Município de Atílio 

Vivacqua/ES, portadora do CPF n.  092.364.447-41. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Janeiro de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------- 
 

DECRETO Nº 005/2017 
   

NOMEIA   SECRETÁRIA MUNICIPAL DE   EDUCAÇÃO       

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear para o cargo comissionado de 

Secretária Municipal de Educação a SRA. GHISLAINE 

CANDIDO ROPPE CAIADO, brasileira, casada, 

residente neste Município de Atílio Vivacqua/ES, 

portadora do CPF n. 042.062.637-95. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Janeiro de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------ 
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DECRETO Nº 006/2017 
 

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear para o cargo comissionado de 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos o 

SR. HELIO HUMBERTO LIMA FILHO, brasileiro, 

casado, residente neste Município de Atílio 

Vivacqua/ES, portador do CPF n. 024.766.120-41. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Janeiro de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------ 
 

DECRETO Nº 007/2016 
 

DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE VALOR DA UNIDADE 

PADRÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO que, o art. 275, da Lei Municipal nº 

870/2009 de 23 de dezembro de 2009; que versa 

sobre “SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA”, diz que a Unidade Fiscal de 

Atílio Vivacqua – ES, UPFMAV é a representação, em 

moeda nacional, dos valores a serem considerados 

para o cálculo dos direitos e obrigações 

expressamente previstos na legislação tributária e, 

em especial nesta Lei; 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Fica Homologada e fixada em R$ 102,21 

(cento e dois reais e vinte e dois centavos), a unidade 

Padrão Fiscal do Município de Atílio Vivacqua 

(UPFMAV), conforme correção apresentada pelo 

Departamento Tributário da PMAV, que servirá de 

Cálculo aos tributos e penalidades, para o exercício 

vigente. 
 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Janeiro de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 008/2017 
  

NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear para o cargo comissionado de 

Secretária Municipal de Administração e Finanças  a 

SRA. KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA, 

brasileira, casada, residente  na Rua Valdemar Segue, 

40, Apto. 2501, B. São Francisco de Assis, Cachoeiro 

de Itapemirim/ES, portadora do CPF n. 118.308.057-

38. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Janeiro de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------ 
 

DECRETO Nº 009/2017 
 

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE   

DESENVOLVIMENTO RURAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear para o cargo comissionado de 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural  o SR. 

MARCIO MENEGUSSI MENON, brasileiro, casado, 

residente  neste Município de Atilio Vivacqua/ES, 

portadora do CPF n. 035.744.957-65. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Janeiro de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------ 
 

DECRETO Nº 010/2017 
 

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE MEIO 

AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear para o cargo comissionado de 

Secretário Municipal de Meio Ambiente – Interino - o 

SR. MARCIO MENEGUSSI MENON, brasileiro, 

casado, residente  neste Município de Atílio 

Vivacqua/ES, portadora do CPF n. 035.744.957-65. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 02 de Janeiro de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 
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DECRETOS 
 

EDITAL N. 003/2016 - CONVOCAÇÃO  
 

A Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua,   convoca o 

candidato, (a) abaixo relacionado, aprovado no 

Concurso Público realizado no ano de 2016 (Edital n. 

01/2015), para comparecer, a partir da data da 

publicação do presente edital, na sede da Prefeitura 

Municipal, situada à Praça José Valentim Lopes, n. 02, 

Centro, para apresentarem os documentos e 

habilitações, para tomar posse do seu respectivo 

cargo, conforme o disposto no referido Edital a saber: 
 

CARGO CLAS. NOME 

PSICOLOGO 1º 
ISABELA CARVALHO 

CANDIDO 

ASSISTENTE SOCIAL 1º 
ROZILENE MENDONÇA DA 

SILVA 

ASSISTENTE SOCIAL 2º 
TEREZINHA APARECIDA 

DAMASCENO 

ASSISTENTE SOCIAL 3º 
ELIANE FILOMENA LEAL 

SANTANA 

OPERADOR DE 

RETROESCAVADEIRA 
1º  

ROBSON JOSE DE AZEVEDO 

SILVA 

TECNICO AMBIENTAL 1º  PETRUS ANTONIUS 

 

O não comparecimento no prazo legal implicará na 

desistência do classificado, podendo a Prefeitura 

convocar os imediatos posteriores, obedecendo a 

ordem de classificação.  
 

Atílio Vivacqua - ES, 03 de Janeiro de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

GHISLAINE CANDIDO ROPPE CAIADO 

Educação 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Desenvolvimento Rural 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON (Interino) 

Meio Ambiente 

 

MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES 

MELLO 

Saúde 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo  

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 

 


